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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 111/2010

Elege  os  membros  do  Conselho  da 
Ordem Anhanguera do Mérito Judiciário 
do Trabalho – biênio 2011/2013.

CERTIFICO E  DOU FÉ que  o  Egrégio  Pleno  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 18ª Região, em sessão hoje realizada,  sob a Presidência do Senhor 
Desembargador Gentil Pio de Oliveira (Presidente do Tribunal), com a presença 
dos Senhores Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio 
Moura dos  Santos,  Mário Sérgio Bottazzo,  Júlio  César  Cardoso de Brito,  Elza 
Cândida  da  Silveira,  Aldon do Vale  Alves  Taglialegna,  Breno Medeiros,  Paulo 
Pimenta, Daniel Viana Júnior e Geraldo Rodrigues do Nascimento e do Senhor 
Procurador do Trabalho, Dr. José Marcos da Cunha Abreu, tendo em vista o que 
dispõe  o  §1º  do  art.  4º  do  Regulamento  da  Ordem  Anhanguera  do  Mérito 
Judiciário do Trabalho, RESOLVEU:

Art. Único. São eleitos membros do Conselho da Ordem Anhanguera do 
Mérito Judiciário do Trabalho – biênio 2011/2013 - os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores  PLATON  TEIXEIRA  DE  AZEVEDO  FILHO,  KATHIA 
MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e JÚLIO CÉSAR CARDOSO DE 
BRITO  e  o  Excelentíssimo  Senhor  Juiz  PAULO  CANAGÉ  DE  FREITAS 
ANDRADE, Titular da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia.

Publique-se.

Sala de Sessões, aos 22 dias do mês de novembro de 2010.

Goiamy Póvoa
Secretário
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